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	SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO DE COMPRA DE BEM / SERVIÇO
	Nº
	 
	

	
	
	
	 
	

	
	1 - EMPRESA VENDEDORA / PRESTADORA DE SERVIÇOS
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	CÓD. LOJISTA
	EMPRESA 
	 
	COD. FILIAL
	FILIAL
	FORMA DE PAGAMENTO
	
	CARTEIRA
	 
	

	
	2 - COMPRADOR
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	NOME
	 
	 
	 
	CPF
	DATA DE NASCIMENTO
	 
	 
	

	
	SEXO
	NACIONALIDADE
	
	ESTADO CIVIL
	IDENTIDADE
	DATA EMISSÃO
	 
	ÓRGÃO EMISSOR
	

	
	ENDEREÇO RESIDENCIAL (AV., RUA, TRAVESSA, N.º)
	 
	BAIRRO
	CIDADE
	 
	UF
	CEP
	

	
	TEMPO RESIDÊNCIA
	 
	TELEFONE 1
	TELEFONE 2
	NOME DA MÃE
	 
	 
	

	
	EMPRESA
	 
	 
	 
	RENDA MENSAL
	 
	 
	TEMPO DE TRABALHO
	

	
	NATUREZA OCUPACIONAL / CLASSE PROFISSIONAL
	ATIVIDADE
	 
	 
	TELEFONE COMERCIAL
	

	
	ENDEREÇO COMERCIAL (AV., RUA, TRAVESSA, N.º)
	CIDADE
	 
	 
	UF
	CEP
	

	
	NOME DO CÔNJUGE
	 
	CPF
	 
	DATA DE NASCIMENTO
	 
	 
	

	
	EMPRESA
	
	 
	CLASSE PROFISSIONAL
	RENDA MENSAL
	
	FONE COMERCIAL
	

	
	3 – REFERÊNCIA PESSOAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	NOME:
	
	
	 
	FONE:
	
	
	
	 
	

	
	4 – REFERÊNCIA BANCÁRIA
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	BANCO:
	 
	
	AGÊNCIA:
	CONTA CORRENTE:
	DATA ABERTURA:
	
	TIPO DE CONTA:
	 
	

	
	5 – CHEQUES RECEBIDOS EM PAGAMENTO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	NUMEROS DE A
	
	
	
	
	
	
	
	 
	

	
	6 – DADOS DO PARCELAMENTO (R$)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	VLR. COMPRA
	VLR ENTRADA
	TARIFA CADASTRO
	TARIFA BOLETO (POR PARCELA)
	 
	VLR. PARCELAMENTO
	

	
	JUROS % A.M.
	JUROS % A.A
	VLR. PARCELA
	Nº. PARCELAS
	1º VENCTO
	
	ULTIMO VENCTO
	

	
	7 - DESCRIÇÃO DO BEM / SERVIÇO / DESTINO DA VIAGEM
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	 
	 
	 
	 
	NOTA FISCAL N.º
	 
	 
	 
	 
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO

1. O COMPRADOR, por esta SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO, solicita o parcelamento do pagamento do bem / serviço descrito no Quadro 7 do preâmbulo.

2. O valor do parcelamento será pago a prazo à VENDEDORA, em prestações mensais e consecutivas, de acordo com os valores, vencimentos e condições

especificadas na SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO, na forma determinada nos Quadro 6 do preâmbulo.

3. O recebimento de qualquer das prestações em atraso não significará ou poderá ser interpretado como novação ou alteração das condições de parcelamento,

importando em mera tolerância, arcando, sempre o COMPRADOR, em tal hipótese, com os juros e encargos permitidos pela legislação vigente, além de multa

moratória de 2% (dois por cento) sobre o montante da dívida e juros de mora de 1% (um) ao mês, em razão da sua impontualidade.

4. Os cheques entregues para pagamento das parcelas são em caráter “pró-solvendo”, não podendo o COMPRADOR, em hipótese alguma, sustar o pagamento dos

mesmos, caso em que será aplicado e considerado o disposto no artigo 171 do Código Penal.

5. A VENDEDORA poderá, a qualquer tempo, ceder, transferir, empenhar ou por qualquer forma dispor dos direitos e garantias de que é titular em decorrência da

presente SOLICITAÇÃO DE PARCELAMENTO ao BANCO FIBRA S/A., ficando desde já o COMPRADOR ciente, nos termos do artigo 290 do código Civil.

6. Se a VENDEDORA ou o BANCO FIBRA S/A. for obrigado a recorrer às vias judiciais para a defesa e proteção de seus direitos, arcará o COMPRADOR, além das

demais obrigações que lhe caibam, com as custas processuais e honorários advocatícios a serem fixados em decisão judicial.

7. O presente instrumento obriga, em todos os seus termos, não só as partes, mas também a seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.

8. Eventuais acordos verbais não serão considerados, sendo que eventuais anotações e/ou detalhes deverão constar expressamente no Pedido ou da presente

Solicitação.

9. O COMPRADOR responsabiliza-se integralmente pela exatidão das informações prestadas no preâmbulo, sob as penas da Lei.

10. As partes elegem o Foro da Cidade da VENDEDORA, ou do BANCO FIBRA S/A., como competente para dirimir as dúvidas e litígios decorrentes as interpretação

das condições acima citadas.

11. O COMPRADOR autoriza a VENDEDORA ou o BANCO FIBRA S/A., em caráter irrevogável e irretratável, a consultar as informações consolidadas sobre o

montante de seus débitos e responsabilidades perante o Sistema Central de Riscos de Crédito do Banco Central do Brasil, nos termos previstos na regulamentação

em vigor do Conselho Monetário Nacional e normas complementares, podendo a VENDEDORA ou o Cessionário praticar todos os atos para tanto necessários,

permanecendo válida a presente autorização enquanto subsistir em aberto e não liquidadas as obrigações decorrentes do presente instrumento. O COMPRADOR

autoriza também a divulgação destas informações bem como a obtenção de outras informações junto ao Banco de Dados da SERASA, SCI e SPC e assemelhados.

O COMPRADOR, TOMANDO CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES ACIMA APRESENTADAS, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE AS REFERIDAS

FORAM LIDAS, ESCLARECIDAS, PERFEITAMENTE ENTEDIDAS E ACEITAS.

_______________________________________________               _______________________________________________

LOCAL / DATA                                                                                             COMPRADOR
_______________________________________

VENDEDORA

TESTEMUNHAS:
1. _______________________________________________         2. _______________________________________________
Rua Dr. Rubião Junior, 84 – loja 71 – 2º andar – Centro

São José dos Campos – SP – CEP: 12.210-180

Fone: (12) 3322-7000 / Site: www.conexaodisney.com.br

[image: image1.jpg]